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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 378, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova  o ca lendário 2024 das  reuniões  ordinárias  do

Conselho Superior.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário 2024 das reuniões ordinárias do Conselho Superior.

Mês Data Dia da semana

Março 26 Terça-feira

Maio 15 Quarta-feira

Julho 18 Quinta-feira

Setembro 16 Segunda-feira

Novembro 19 Terça-feira

Dezembro 11 Quarta-feira

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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